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Marco tônio • a Fonseca 

Vereador — PTB 

1.° Secretário 

INDICA  "a Prefeita Municipal, para que plante árvores nas calçadas da lateral do 

Cemitério Municipal, haja vista a quantidade de pedestres que utilizam o local." 

Câmara Municipal de Ibitinga 

Senhor Presidente e demais vereadores, 
111 1111111111111111111111 
P otocolo Geral 0000653/2017 

Data: 22/02/2017 Horár'o: 14:29 
Lealslativo IND 267/2017 

O Vereador que a este subscreve INDICA á Mesa, nos termos regimentais, 
que seja oficiada a Sua Excelência Professora Cristina Maria Kalil Arantes, DD. 
Prefeita Municipal, solicitando o disposto no preâmbulo. 

JUSTIFICATIVA: As calçadas, de ambas laterais, liga a vários bairros 
populosos da cidade, tendo os trechos sem qualquer sombra. 

Respeitosamente, 

Sala de Sessões "Dejanir Storniolo", em 21 de Fevereiro de 2.017. 
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